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DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.OBJETIVO GERAL 

 
 Direcionar, orientar e padronizar as atividades relativas ao atendimento dos servidores, no 
que diz respeito aos processos relacionados ao ingresso no serviço público. 

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 
 Estabelecer orientações para o recebimento e tratamento do requerimento, fixando 
diretrizes de forma padronizada para as áreas de gestão de pessoas, bem como da documentação 
comprobatória, com o objetivo de: 
 

a) Aumentar a confiabilidade, a produtividade e eficiência dos processos de ingresso no 
serviço público federal; 

b) Agilizar o processo de análise e manifestação; e 
c) Otimizar a comunicação entre o interessado e o órgão responsável pelo atendimento 

do pleito. 
 

3. APLICAÇÃO 

 O Manual tem abrangência no âmbito das competências regimentais das unidades de 
gestão de pessoas da Administração Pública Federal. 

4. ÁREA RESPONSÁVEL 

 
 Departamento de Provimento e Movimentação de Pessoal - DEPRO/SGP/ME. 

5. ASPECTOS GERAIS 

 

 Provimento é o ato administrativo de preenchimento de cargo público vago, disciplinado 
pela Lei nº 8.112, de 11 de novembro de 1990, a qual dispõe, em seu art. 8º que o provimento 
poderá se dar mediante nomeação, promoção, readaptação, reversão, aproveitamento, 
reintegração e recondução. 
 
 Há dois tipos de provimento para acesso ao cargo público, são eles: o provimento 
originário, que se dá pela nomeação, a qual pode ser realizada em cargo de caráter efetivo ou para 
cargos de caráter precário de provimento em comissão; e o provimento derivado que são as formas   
derivadas de provimento dos cargos públicos, decorrentes de um vínculo anterior entre Servidor e 
Administração.  
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 A seguir, estão detalhadas as orientações a serem consideradas na análise das regras e 
situações apresentadas, que devem ser observadas quando da execução dos processos, visando 
garantir ao servidor e assegurar ao órgão ou entidade responsável a adequada aplicação das regras. 
 

6. GLOSSÁRIO 

6.1 Os termos utilizados neste manual estão baseados nas seguintes definições: 
 

a) Agentes de Integração: são entidades públicas ou privadas que fazem a interlocução 
entre a instituição de ensino, o estagiário e o órgão ou entidade. 

b) Bolsa-estágio: forma de contraprestação da concedente do estágio, sendo 
compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de 
estágio não obrigatório.  

c) Cargo público: é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor; 

d) Cargo em Comissão: Ocupação transitória de livre nomeação e exoneração, 
destinado às atribuições de direção, chefia e assessoramento, podendo ser ocupado 
ou não por servidor efetivo; 

e) Comissão Nacional de Residência Médica: colegiado vinculado ao Ministério da 

Educação responsável por regular, supervisionar e avaliar as instituições e os 

programas de residência médica. 

f) Contratação temporária: modalidade de contratação que visa atender a 
necessidades transitórias, de excepcional interesse da Administração Pública; 

g) Contratado temporário: profissional que exerce uma função pública, por tempo 
determinado; 

h) Concurso público: procedimento administrativo que tem por finalidade a investidura 
em cargo efetivo, a qual depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuser a 
lei ou o regulamento do respectivo plano de carreira; 

i) Edital: instrumento convocatório que veicula as regras que irão reger o concurso 
público; 

j) Estagiário: Estudantes que estiverem frequentando o ensino regular, em instituições 
de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação 
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos. 

k) Estágio: ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 
frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

l) Estágio obrigatório: é aquele definido como pré-requisito no projeto do curso, cuja 
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 

m) Estágio não obrigatório: é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à 
carga horária regular e obrigatória do curso. 

n) Exercício Funcional: é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público para o 
qual o servidor foi nomeado;  
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o) Exonerado: É o desligamento do servidor de cargo efetivo. 
p) Nomeação: ato administrativo que indica uma pessoa para provimento originário de 

um cargo público vago; 
q) Posse: É o ato que completa a investidura no cargo público, o qual dar-se-á pela 

assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, 
as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser 
alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício 
previstos em lei;  

r) Provimento originário: ato administrativo pelo qual se realiza o preenchimento do 
cargo público. 

s) Processo Seletivo: meio pelo qual o candidato participa do programa de residência 

médica. 

t) Processo seletivo simplificado: compreende, obrigatoriamente, prova escrita e, 
facultativamente, análise de curriculum vitae, sem prejuízo de outras modalidades 
que, a critério do órgão ou entidade contratante, venham a ser exigidas; 

u) Recesso: período de descanso de 30 dias, que poderá ser concedido de forma 
contínua ou fracionada, conforme estabelecido no Termo de Compromisso, que 
preferencialmente será concedido no período de férias escolares. 

v) Remuneração do cargo: Subsídio ou vencimento do cargo efetivo, composto por 
vencimento básico e demais parcelas previstas em lei; 

w) Regime de dedicação integral ao serviço: regime a que se submete o servidor 
ocupante de cargo em comissão, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração; 

x) Residência Médica: modalidade de ensino de pós-graduação, destinada a médicos, 
sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento em serviço. 

y) Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público; 
z) Servidor de carreira: considera-se como sendo os servidores, ativos ou inativos, 

oriundos de órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, suas empresas públicas e sociedades de econom9ia 
mista, ocupante de cargo ou emprego permanente no qual ingressou mediante 
concurso público ou, se em data anterior a 5 de outubro de 1988, mediante forma de 
provimento permitida pelo ordenamento da época de ingresso. Aplicam-se essas 
disposições ao militar das Forças Armadas, agregado ou inativo, e ao militar do 
Distrito Federal. 

aa) Símbolo de > (maior): utilizado na linha de comando do sistema antes do nome da 
transação para ter acesso direto. 

7. SIGLAS  

7.1 No manual constam as seguintes siglas:  
 

a) CBO: Código Brasileiro de Ocupações; 
b) CNRM: Comissão Nacional de Residência Médica; 
c) CPF: Cadastro de Pessoa Física; 
d) DAS: Direção e Assessoramento Superiores; 
e) DL: Documento Legal ou Diploma Legal; 
f) DOU: Diário Oficial da União;  
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g) FG: Função Gratificada;  
h) FCPE: Função Comissionada do Poder Executivo; 
i) FCT: Função Comissionada Técnica; 
j) Mnemônico: Transações Utilizadas pelo Sistema; 
k) PCA: Provimento de Cargo 
l) PF2- DL: Cadastramento de Documento Legal; 
m) PF1 ς Ajuda: Auxiliar nas consultas das tabelas do sistema; 
n) PCA: Provimento de Cargo; 
o) PNE: Portador de Necessidades Especiais; 
p) RJU: Regime Jurídico Único; 
q) SIAPE: Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos; 
r) TCE: Termo de Compromisso de Estágio; 
s) UORG: Unidade Organizacional; 
t) UPAG: Unidade Pagadora. 
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NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO DE CARGO EFETIVO                                                                                                                      

1. CONCEITO 

1.1. Concurso Público é um procedimento administrativo que tem por finalidade a 
investidura em cargo efetivo, a qual depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuser a lei ou o 
regulamento do respectivo plano de carreira. 

1.2. Nomeação é o ato administrativo que indica uma pessoa para provimento originário 
de um cargo público vago. 

1.3. Posse é o ato que completa a investidura no cargo público. A posse dar-se-á pela 
assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as 
responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados 
unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.  

2. REQUISITOS BÁSICOS 

2.1. Para a efetivação a realização da investidura em cargo público, é necessário atender os 
seguintes requisitos 

a) Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da 
Constituição Federal; 

b)  Estar em gozo dos direitos políticos; 
c)  Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino;  
d)  Estar quite com as obrigações eleitorais; 
e)  Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
f) Ter a idade mínima de dezoito anos completos na data da posse; 
g)  Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
h)  Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 

ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública; 
i) Declaração de que não é beneficiário do seguro-desemprego; 
j) As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em lei. 

3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

3.1 A investidura em cargo público requer a apresentação dos seguintes documentos:  
a) Edital de Homologação do Concurso Público publicado no DOU; 
b) Portaria de Nomeação publicada no DOU; 
c) Termo de Posse; 
d) Ficha cadastral com os dados pessoais e cópia dos documentos do Servidor; e 
e) Documento comprovando o efetivo exercício do Servidor. 
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4. BASE LEGAL 

4.1 Legislação Principal: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Arts. 5º a 15, inciso II do art. 34 e 238 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
c) Lei 12.990, de 9 de junho de 2014; 
d) Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; 
e) Instrução Normativa ME nº 2, de 27 de agosto de 2019; 
f) Portaria Normativa SEGEP/MP nº 4, de 8 de julho de 2013; 
g) Portaria Normativa SEGRT/MP nº 4, de 6 de abril de 2018; 
h) Ofício-Circular nº 26/2019-MP 
i) Nota Técnica nº 121/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP 
j) Nota Técnica nº 12458/2016-MP; 
k) Nota Técnica nº 21544/2018-MP 
l) Nota Técnica SEI nº 1610/2019/ME; 

5. PROCEDIMENTOS  

5.1.  Procedimentos prévios à nomeação, posse e exercício de cargo efetivo 

5.1.1. Para a efetivação da investidura em cargo público, considere as seguintes informações: 

5.1.2. Sobre o Concurso Público: 

5.1.2.1. O concurso público tem validade de até dois anos, prorrogável uma única vez, por 
igual período, e passará a contar da publicação da homologação ou da homologação 
da primeira turma, no caso de certames organizados em duas etapas; 

5.1.2.2. O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em 
edital, incluindo as características de cada etapa, formação especializada, se for o 
caso, bem como os critérios eliminatórios e classificatórios e demais requisitos 
estabelecidos no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; 

5.1.2.3. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso; 

5.1.2.4. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União; 

5.1.2.5. A reserva de vagas aos negros será aplicada sempre que o número de vagas 
oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três); 

5.1.2.6. Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso 
anterior com prazo de validade não expirado; 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12990.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9739.htm
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/19078
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/9415
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/14766
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/16333
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/9806
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/12747
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/15044
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/18945
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9739.htm
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5.1.3. Sobre o processo de Nomeação: 

5.1.3.1. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende 
de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade; 

5.1.3.2. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente 
do órgão ou entidade responsável pela realização do concurso público, que 
homologará e publicará no Diário Oficial da União a relação dos candidatos 
aprovados no certame, por ordem de classificação; 

5.1.3.3. Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo previsto 
de 30 (trinta) dias após a sua publicação; 

 

5.1.4. Sobre o processo de Posse: 

5.1.4.1. Posse somente para os casos de provimento de cargo por nomeação; 

5.1.4.2. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial; 

5.1.4.3. Somente será empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo.  

5.1.4.4. O prazo para tomar posse é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação do ato de nomeação no Diário Oficial da União, excluindo-se o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o 1º dia útil 
seguinte, o prazo vencido no dia em que não haja expediente. 

5.1.4.5. No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem 
seu patrimônio e ainda, para evitar a acumulação indevida de cargos, o nomeado 
deverá declarar formalmente que não exerce outro cargo, emprego ou função 
pública.  

5.1.4.6. Em se tratando de pessoa já detentora da condição de servidor e que se encontrar 
na data de publicação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V 
do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b", "d", "e" 
e "f", IX e X do art. 102 da Lei nº 8.112, de 1990, o prazo será contado a partir do 
término do impedimento. 

5.1.4.7. A servidora pública em usufruto de licença à gestante que for nomeada para outro 
cargo público tem o direito à posse, a qual poderá ocorrer observando-se tanto o 
prazo especial previsto no §2º do art. 13 da Lei nº 8.112, de 1990 (prazo máximo de 
trinta dias após o término do período de licença) como o prazo legal estabelecido 
pelo §1º do art. 13 da mesma lei (prazo máximo de trinta dias contados da publicação 
do ato de provimento), sem prejuízo, nesta última hipótese, da continuidade do 
usufruto do período restante da licença.  

5.1.4.8. A posse poderá ser efetivada mediante procuração específica. 

5.1.4.9. Com a posse, abre-se o prazo quinzenal (15 dias) para o empossado entrar em 
exercício.  
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5.1.5. Exercício Funcional é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público para o qual o 
servidor foi nomeado, devendo-se observar, também, que: 

5.1.5.1.  É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em 
exercício, contados da data da posse 

5.1.5.2.   O prazo para o exercício será contado em dias corridos, excluindo-se o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado para o primeiro dia útil 
seguinte quando vencido em dia em que não haja expediente. 

5.1.5.3. O servidor empossado que não entrar em exercício no prazo estabelecido, será 
exonerado do cargo de ofício (ou seja, por ato unilateral da Administração).  

5.1.5.4. É o exercício que confere ao servidor o direito à percepção da remuneração pelo 
desempenho das atribuições do cargo. 

5.2. Cadastramento de servidor efetivo aprovado em concurso público 

5.2.1. Realize a inclusão no SIAPE de servidor efetivo, aprovado em concurso público, já nomeado, 
empossado e após a sua entrada em exercício. e; 

5.2.2. Observe as competências regimentais de cada órgão e os níveis de acesso para a distribuição 
das vagas de cargo efetivo até a inclusão do candidato no sistema SIAPE; 

5.2.3. Para tanto, acesse o sistema observando a definição de SISTEMA, SUBSISTEMA, MÓDULO, 
OPÇÃO, ATIVIDADE E TRANSAÇÃO. Na árvore do sistema, são apresentados os módulos e as 
respectivas rotinas SIAPE e SIAPECAD; 

5.2.4. Utilize as transações que utilizam a forma mais completa de provimento, ou seja, os módulos 
de concursado e de provimento de cargo ς PCA; 

5.2.5. Nos casos excepcionais, como no caso de concursos em que há mais de um candidato 
aprovado para a mesma colocação, a exemplo dos concursos classificados por regiões, utilize 
a transação de Provimento Excepcional; 

5.2.6. Os procedimentos são realizados por rotinas SIAPE e SIAPECAD, pelos seguintes módulos: 

a) ADMINIST ς ADMINISTRACAO DO SISTEMA: possibilita ao usuário o acesso a rotinas 
de consulta, distribuição e remanejamento de vagas de cargo efetivo para 
provimento pelas formas previstas na Lei nº 8.112 de 1990. O módulo exige o perfil 
de nível órgão e constitui etapa preparatória para a nomeação do servidor aprovado 
por concurso público. 

b) CONCURSADO ς NOMEACAO/PREPARACAO POSSE CONCURSADO: permite ao 
usuário cadastrar os dados de nomeação do concursado, desde o edital de 
homologação até a preparação para posse de concursado. 

c) PCA - PROVIMENTO DE CARGO:  

a. PROVIMENTO DE CARGO: permite o registro e o gerenciamento dos cargos ocupados 
pelos servidores, conforme formas de provimento previstas na Lei nº 8.112/1990.  

b. PROVIMENTO EXCEPCIONAL: permite o registro de cargos ocupados pelos servidores 
por meio de um cadastro reduzido. 
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d) DADOS FUNCIONAIS - LOTACAO: permite o registro e o gerenciamento das 
informações referentes à lotação, localizações de exercícios e físicas dos provimentos 
de cargo. 

5.3. Preparação da nomeação - MÓDULO ADMINIST ς ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 

5.3.1. Para acesso a rotinas como consulta, distribuição e remanejamento de vagas de cargo 
efetivo para provimento pelas formas previstas na Lei nº 8.112 de 1990, acesse o Módulo 
Administração do Sistema SIAPE, na opção VAGABASE, transação >ADVAGACAR (SIAPE, 
ADMINIST, VAGABASE, ADVAGACAR - Administra Vagas de Cargo).  

 



 

15 
 

 
 
Observação: Esta etapa é a preparação para a nomeação do servidor aprovado por concurso 
público, em que são vinculados aos Cadastros de Pessoas Físicas - CPFs dos nomeados às respectivas 
vagas de cargos públicos. 

5.3.2. Verifique se a distribuição das vagas para as unidades de lotação de cada nomeado foi efetuada 
previamente pela área responsável no órgão. A referida distribuição é realizada por meio das 
seguintes transações: 

a) >ADDIVAGAPR (SIAPE, ADMINIST, VAGABASE, ADVAGACAR, ADDIVAGAPR - 
DISTRIBUI VAGAS APROV. P/ UORG); 

b) >ADEXVAGDIS (SIAPE, ADMINIST, VAGABASE, ADVAGAFUN, ADEXVAGDIS - EXCLUI 
VAGAS DISTRIB. P/ UORG). 

Observação 1: Caso a vaga anterior já tenha sido provida e esteja em outra Unidade distinta daquela 
em que deverá ser lotado o servidor, poderá ser remanejada pela transação >ADEXVAGDIS - EXCLUI 
VAGAS DISTRIB. P/ UORG e em seguida distribuída para a Unidade atual pela transação 
>ADDIVAGAPR - DISTRIBUIR A VAGA PARA A UORG DE LOTAÇÃO CORRESPONDENTE. 

Observação 2: As vagas a serem utilizadas poderão ser consultadas por meio da transação 
>GRCOQUAVAG  (SIAPE-HOM, GERENCIAL, GRVAGACARG, GRCOQUAVAG - CONSULTA QUADRO 
VAGAS DO ORGAO VAGAS DO ÓRGÃO), para consulta de vagas ocupadas e desocupadas do órgão. 
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5.3.3. Efetuados esses procedimentos, acesse os módulos CONCURSADO, PCA e DADOS 
FUNCIONAIS para providências cadastrais que envolvem as etapas a seguir relacionadas; 

5.3.3.1. As etapas para a inclusão envolvem: 

a) Cadastramento do Edital, transação >CAINEDITAL; 

b) Cadastramento do Candidato no Edital, transação >CAINCONCUR; 

c) Finalizar Edital cadastrado, transação >DPFINAL; 

d) Cadastramento da Portaria e inclusão do Candidato na Portaria, transação 
>CAINCONPOR; 

e) Finalizar Portaria de Nomeação cadastrada, transação >DPFINAL; 

f) Informar publicação, transação >CAIFPUBLIC; 

g) Autorização de Posse, transação >CAATPOSSE; 

h) Inclusão do PCA, transação >CAPVPCAPOS; 

i) Inclusão do RH, caso não exista cadastro no SIAPE, transação >CAIASERVID; 

j) Inclusão exercício, transação >CALCEXERIN. 

5.4. Do Cadastramento do Edital do Concurso Público até Posse 
5.4.1. Acesse o Módulo CONCURSADO - NOMEAÇÃO/PREPARAÇÃO DE POSSE PARA 

CONCURSADO.  

Observação: O Módulo CONCURSADO permite controlar os dados de nomeação do concursado, 
desde o edital de homologação até a preparação para a posse do concursado. A primeira etapa é a 
do cadastramento do Edital de Homologação do Concurso, após a sua publicação no DOU. 
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5.4.2. Acesse EDITALHOMO - EDITAL DE HOMOLOGACAO; 

 

5.4.3. Acesse a transação >CAINEDITAL (SIAPE, SIAPECAD, CONCURSADO, EDIALHOMO, 
CAINEDITAL - INCLUI EDITAL HOMOLOGACAO) para  cadastrar o Edital; 
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5.4.4. Tecle PF2 = DL para preencher os dados do documento legal;  

Informe os dados para o cadastramento: UORG (responsável pela assinatura do Edital), Ano, 
Número do DL, Tipo: 07 (Edital), Assunto: 073 (Edital de Homologação), e as datas de Emissão, 
Vigência e Publicação do documento; 

5.4.5. Caso necessário, Tecle PF1 para obter ajuda no preenchimento dos campos solicitados; 

5.4.6. Tecle PF4 = Inclui, depois PF3 = ATUALIZA e SAI, e tecle ENTER; 

5.4.7. Selecione o documento e tecle ENTER. O sistema volta para a tela principal com os dados 
do DL preenchido. Tecle ENTER novamente; 

 

5.4.8. Preencha os campos obrigatórios, conforme exemplo abaixo: 

a) No campo ÓRGÃO DESTINO informe o número do seu órgão; 

b) No campo ABRANGÊNCIA DO EDITAL tecle PF1 = AJUDA para verificar as situações 
ǇƻǎǎƝǾŜƛǎΦ bƻ ŜȄŜƳǇƭƻ Ŧƻƛ ƛƴŦƻǊƳŀŘƻ άbέ (significa tratar-se de um concurso com 
abrangência Nacional); 

c) Preencha as datas de publicação do Edital e a Validade do concurso e tecle ENTER.  

5.4.9. O sistema abrirá a opção de classificação por nome, informe SIM ou NÃO; 

5.4.10. Tecle ENTER e confirme a inclusão do Edital.  
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5.5. Inclusão do Concursado 

5.5.1. Acesse a transação >CAINCONCUR (SIAPE, SIAPECAD, CONCURSADO, EDITAMOLHO, 
CAINCONCUR - INCLUI CONCURSADO NO EDITAL; 

 
 
5.5.1.1. Nessa transação abrirá a tela para informar novamente o Número do DL, UORG, ANO e 
TIPO; 

5.5.1.2. Informe o Cargo e os dados relativos a ele. Tecle ENTER; 

5.5.1.3. Preencha os dados do candidato , conforme tela acima; 

5.5.1.4. No Campo Município, tecle PF1 = AJUDA, para consultar a tabela de código de município 
(IBGE); 

5.5.1.5. Confirme a Inclusão do Candidato; 

5.5.1.6. O sistema abrirá automaticamente a tela para informar os demais candidatos do concurso. 

Observação: Ao cadastrar o último concursado no Edital pela transação >CAINCONCUR (SIAPE, 
SIAPECAD, CONCURSADO, EDITAMOLHO, CAINCONCUR - INCLUI CONCURSADO NO EDITAL) 
finalize o DL (edital cadastrado) pela transação >DFINAL (SIAPE, PROCDOCPUB, DL, DOCLEGAL, 
DFINAL ς FINALIZA DOCUMENTO).  
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5.5.1.7. Preencha os dados do Edital; 

5.5.1.8. Tecle ENTER e confirme a Finalização; 

5.5.1.9. Ao final do procedimento, opte, quando o sistema questionar, pela emissão do documento 
legal. 

5.6. Cadastrar Portaria de Nomeação 

5.6.1. Acesse a transação >CAINCONPOR (SIAPE, SIAPECAD, CONCURSADO, PORTARIA, 
CAINCONPOR - INCLUI CONCURSADO PORTARIA); 
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5.6.2. Informe o Edital do Concurso já cadastrado na etapa anterior; 

5.6.3.  Cadastre a Portaria de Nomeação; 

5.6.4. No campo NÚMERO DL tecle PF2 = DL e informe os dados para o cadastramento: UORG 
(responsável pela assinatura do Edital), Ano, Número do DL, Tipo: 02, Assunto (use PF1 = AJUDA e 
selecione o assunto pertinente), e as datas de Emissão, Vigência e Publicação da Portaria; 

5.6.5. A opção PF1 = AJUDA, auxilia no preenchimento dos campos solicitados; 

5.6.6. Tecle PF4 = Inclui, depois PF3 = ATUALIZA e SAI, e tecle ENTER duas vezes; 

5.6.7. Selecione o documento e tecle ENTER; 

5.6.8. O sistema volta para a tela principal com os dados do DL preenchido. Tecle ENTER 
novamente; 

5.6.9. Na tela apresentada pelo sistema, tecle ENTER para abrir a Portaria de Nomeação; 

5.6.10. Informe os dados do Cargo e tecle ENTER; 

5.6.11. O sistema exibirá automaticamente os CPFs anteriormente cadastrados no Edital; 

5.6.12. Preencha o código da vaga, a UORG de destino, a lotação e o exercício; 

5.6.13. Confirme a Inclusão, conforme tela acima. 

Observação: Após concluir a inclusão do último candidato, a Portaria de Nomeação deve ser 
finalizada. 

5.6.14. Finalize a Portaria de Nomeação por meio da transação >DPFINAL (SIAPE, PROCDOCPUB, 
DL, DOCLEGAL, DPFINAL - FINALIZA DOCUMENTO LEGAL); 

5.6.15. Ao finalizar o DL (Portaria de Nomeação) deve ser confirmada a publicação da Portaria de 
Nomeação. Acesse a transação >CAIFPUBLIC (SIAPE, SIAPECAD, CONCURSADO, NOMEACAO, 
CAIFPUBLIC - Informa Publicação), conforme exemplo: 
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5.6.16. Confirme a nomeação de todos os concursados. 

5.7. Autorização da Posse 

5.7.1. Confirme a posse do servidor por meio da transação >CAATPOSSE (SIAPE, SIAPECAD, 
CONCURSADO, PREPPOSSE, CAATPOSSE - AUTORIZA POSSE A OUTRA UORG), podendo ser 
informada a própria UORG de lotação ou outra; 

ATENÇÃO: A confirmação da posse é um procedimento obrigatório. 

5.7.2. Observe os prazos previstos na Lei nº 8.112/1990; 

 

5.7.3. Informe o CPF do candidato ou use PF1 = AJUDA para que o sistema exiba todos os CPFs 
vinculados aos respectivos códigos de vaga e já cadastrados nas etapas anteriores; 

5.7.4. Confirme a autorização; 

5.7.5. Ao confirmar a posse, as etapas seguintes deverão ser concluídas pelo Módulo Provimento 
de Cargo ς PCA. 

5.8. Cadastramento do PCA - provimento de cargo 

5.8.1. Após realizados todos os procedimentos necessários no módulo CONCURSADO, efetue o 
provimento do cargo pelo módulo PCA - PROVIMENTO DE CARGO, que permite o registro e o 
gerenciamento dos cargos ocupados pelos servidores, conforme as formas de provimento previstas 
na Lei nº 8.112/1990; 

5.8.2. Considerando que o candidato assumirá o novo cargo a partir da posse e do efetivo 
exercício, observando os prazos exigidos nos artigos 13 e 15 da Lei nº 8.112, de 1990, a etapa 
seguinte trata do Provimento do Cargo Efetivo, forma 009 (POSSE DE NOMEADO PARA CARGO 
EFETIVO) incluindo o cadastramento dos dados pessoais do concursado que poderá ser efetuado no 
momento do cadastramento do PCA;  
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5.8.3. Informe a Portaria de Nomeação já cadastrada anteriormente no processo de posse 
(Número do DL, UORG, Ano, Tipo 02). Tecle ENTER; 

5.8.4. Informe o CPF do Nomeado. Pode-se utilizar PF1 = AJUDA para selecionar o CPF cadastrado; 

5.8.5. Caso o nomeado não tenha cadastro anterior no SIAPE/SIAPECAD, o sistema apresentará a 
mensagem abaixo. Nesse caso, tecle ENTER para efetuar o devido cadastramento;  
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5.8.6. Caso necessário, informe o Nome Social do servidor; 
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5.8.7. Tecle ENTER para continuar o preenchimento dos dados pessoais do nomeado;  

 

5.8.8. No campo ESCOLARIDADE, ESTADO CIVIL, COR/ORIGEM ÉTNICA e SIT. NACIONALIDADE 
utilize a tecla PF1 = AJUDA para selecionar o código aplicável ao caso; 

5.8.9. Preencha o campo PESSOA COM DEFICIÊNCIA apenas se o nomeado for Portador de 
Necessidades Especiais - PNE. Utilize a tecla PF1 = AJUDA para selecionar o código da deficiência; 

5.8.10. Tecle ENTER ou PF8 = Avançar para nova tela; 

5.8.11. Informe obrigatoriamente o número da Identidade, do título eleitoral, do Comprovante 
militar (caso sexo masculino), PIS/PASEP/NIT e a data do primeiro emprego. Tecle ENTER;
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5.8.12. Na próxima tela informe obrigatoriamente o endereço completo. Tecle ENTER; 

 

5.8.13. Informe os DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO DE SALÁRIO; 

 

Observação: Conta Corrente para depósito do FGTS, apenas se for exigência do Regime Jurídico do 
Cargo. 
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5.8.14. Confirme a inclusão dos dados pessoais; 

5.8.15. O sistema trará o nº de controle (CRH), sendo apenas um controle interno do sistema, não 
será usado na vida funcional do nomeado; 

5.8.16. Nesse momento o sistema trará a tela para informar a formação escolar; 

5.8.17. Use PF1 = AJUDA para o preenchimento dos campos Formação, Titulação, Município (use 
PF1 = AJUDA para acessar o código da tabela do IBGE) e país se for exterior; 

5.8.18. Tecle ENTER. Use PF12 = CANCELA que o sistema trará a tela para continuação da 
nomeação que deverá ser preenchida com os dados da posse; 

 

5.8.19. O sistema trará uma mensagem de alerta. Confirme a continuação, e confirme a posse do 
concursado. 

 

Observação: Após a confirmação verifique se o sistema exibirá a matrícula SIAPECAD para o servidor 
nomeado.  
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5.9. Incluir Exercício 

5.9.1. Após a posse e a confirmação do exercício dos nomeados, deverá ser providenciado um 
Documento Legal pelo Órgão constando a UORG de exercício e a data efetiva do exercício, 
observando os prazos previstos na Lei nº 8.112/1990; 

5.9.2. Acesse a transação >CALCEXERIN (SIAPE, SIAPECAD, DADOSFUNC, LOTACAO, LOCALEXER, 
CALCEXERIN - LOCALIZAR EXERCICIO INTERNO); 

5.9.3. No campo NUMERO DO DL da linha DL LOC.EXERCÍCIO use PF2=DL e crie o DL seguindo os 
passos dos Documentos Legais usados anteriormente;  

5.9.4. Observe o exemplo abaixo. Nele, foi utilizado o Memorando que foi cadastrado 
previamente pela opção PF2 = DL.  

 

5.9.5. Informe os dados da matrícula (use PF1 = AJUDA para consultar), Cargo, UORG de exercício 
e Data de entrada em exercício; 

5.9.6. Confirme a localização do exercício. 
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Observação: Após sanadas as pendências referentes a confirmação de dados bancários, por meio 
da transação >CAATDADBCO, ou data de ingresso no serviço público, por meio da transação > 
CAATDADSIA, ou demais pendências de integração porventura apresentadas, a confirmação do 
cadastro será concluída e integrado ao SIAPE, conforme mensagem exibida:  

 
5.9.7. Observe se foi efetivada a sincronização com o SIAPE, caso não tenha sincronizado, 
consulte a transação >CACOPENDAT (SIAPE, SIAPECAD, INTEGRACAO, PENDENCIAS, CACOPENDAT - 
CONS. PEND. P/ ATUALIZ. SIAPE) e siga as orientações do sistema até a integração. 

5.10. Execução de Processos Especiais/Funções 
5.10.1. Para utilizar a forma de ingresso pelo provimento excepcional é necessário que os dados 
pessoais do candidato já estejam informados no Sistema; 

5.10.2. Caso ainda não conste cadastrado na base do SIAPECAD ou se trate de servidores oriundos 
de outra esfera de poder, inclua na transação>CAIASERVID (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, 
INCALTRH, CAIASERVID - Inclui/Altera Servidor), conforme segue abaixo. 

5.11. Inclusão de Dados Pessoais - SIAPECAD 

5.11.1. Acesse a transação >CAIASERVID (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, INCALTRH, CAIASERVID - 
Inclui/Altera Servidor). 
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5.11.2. Preencha os dados pessoais do candidato; 

5.11.3. No Campo Escolaridade, ESTADO CIVIL, COR/ORIGEM ÉTNICA e SIT. NACIONALIDADE utilize 
a tecla PF1 = AJUDA para selecionar o código aplicável ao caso; 

5.11.4. O Campo PESSOA COM DEFICIÊNCIA será preenchido apenas se o nomeado for Portador 
de Necessidades Especiais - PNE. Utilize a tecla PF1 = AJUDA para selecionar o código da deficiência; 

5.11.5. Tecle ENTER ou PF8 = Avançar para nova tela. 
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5.11.6. Informe obrigatoriamente o número da IDENTIDADE, do TÍTULO ELEITORAL, do COMP. 
MILITAR (se do sexo masculino), PIS/PASEP/NIT e a DATA DO PRIMEIRO EMPREGO. Tecle ENTER. 

 

5.11.7. Informe obrigatoriamente o endereço completo. Tecle ENTER. 

 

5.11.8. Informe todos os DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO DE SALÁRIO; 

Observação: Conta Corrente para depósito do FGTS, apenas se for exigência do Regime Jurídico do 
Cargo.  
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5.11.9. Confirme a inclusão dos dados pessoais; 

 

5.11.10.    O sistema trará a tela com o nº da matrícula SIAPECAD. Nesse momento, informe os 
dados de INGRESSO NO ÓRGÃO e de INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO; 
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a) DATA (de ingresso no cargo e no serviço público) - data em que o servidor 
efetivamente entrou em exercício no cargo e ingressou no serviço público; 

b) OCORRENCIA - use PF1= Ajuda e selecione o código pertinente ao assunto (no 
exemplo - 01100 Nomeação para Cargo efetivo Art. 9); 

c) DIPL.LEGAL: Para informar o Código use PF1 = AJUDA para consulta. Informe o 
número e a data da Portaria de Nomeação. 

5.11.11.   Confirme a alteração; 
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5.11.12. O sistema trará a tela confirmando a inclusão e a matrícula de SIAPECAD; 

Observação 1: A integração com o SIAPE só acontecerá quando efetivar a inclusão do cargo. 

ATENÇÃO: Se o servidor teve outro vínculo em órgão SIPEC como estágio remunerado, contrato 
temporário, cargo em comissão ou se é acumulação de cargo em outro órgão vinculado ao SIAPE, 
faz-se necessário a criação de nova matrícula, conforme segue: 

a) Acesse a transação >CAINMATRIC (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, MATRICULA, 
CAINMATRIC - INCLUI NOVA MATRICULA). Trata-se de transação muito simples, 
apenas um campo solicitando o CPF do servidor para gerar a nova matrícula. 

b) Acesse a transação >CAIASERVID (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, INCALTRH, 
CAIASERVID - Inclui/Altera Servidor) para conferir e atualizar os dados que podem ter 
sofrido alterações. 

Observação 2: A geração de nova matrícula não deve ser efetuada nos casos em que o servidor teve 
vacância pelas formas previstas na Lei 8112/1990, por posse em outro cargo inacumulável, 
exoneração em órgão anterior, sem interstício entre os cargos. Para estes casos, deverá ser utilizada 
a mesma matrícula SIAPECAD já utilizada no vínculo antecedente. 

5.12. Provimento Excepcional 

5.12.1. Acesse a transação >PEATPROVEX (SIAPE, PROCESPEC, FUNCESPEC, PEATPROVEX - 
PROVIMENTO EXCEPCIONAL); 

 

5.12.2. Preencha os campos obrigatórios: 

a) CPF DO SERVIDOR: informe o CPF do nomeado; 
b) DATA DE INÍCIO (NOMEAÇÃO): Informe a data da publicação da portaria de 

nomeação (início da contagem do prazo de 30 dias para a posse); 
c) FORMA DE PROVIMENTO: Utilize o código 009 - POSSE DE NOMEADO PARA CARGO 
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EFETIVO; 
d) DATA DA POSSE: Informe a data conforme termo de posse (início da contagem de 

prazo de 15 dias para entrada em exercício); 
e) DATA DE EXERCÍCIO: Informe a data de efetivo exercício do Servidor; 
f) CARGO: Verifique na transação >TBCOESTCAR - CONSULTA ESTRUTURA DE CARGO; 
g) TABELA: Verifique na transação >TBCOESTCAR - CONSULTA ESTRUTURA DE CARGO; 
h) ÓRGÃO DE ORIGEM: não preencha este campo. 

5.12.3. Confirme as informações para dar sequência à inclusão; 

5.12.4. Inclua os dados do cargo do servidor de acordo com a documentação apresentada, 
preenchendo os campos a seguir:  

a) NÍVEL: Nível de Escolaridade do cargo ocupado; 
b) CLASSE: Classe Inicial na Carreira do cargo ocupado; 
c) NÍVEL: Nível Inicial na Carreira do cargo ocupado; 
d) VAGA: Código de Vaga ocupado pelo novo Servidor; 
e) JORNADA DE TRABALHO: Carga horária do cargo ocupado; 
f) REGIME JURÍDICO: Para Servidor efetivo, utilize o código 02 (RJU); 
g) ÍNDICE DE CORREÇÃO: Índice utilizado para conversão de tempo de contribuição com 

bonificação. Deve-se utilizar o índice 1,000; 
h) UORG DE LOTAÇÃO: Unidade de Lotação; 
i) UORG DE EXERCÍCIO: Unidade de Exercício; 
j) CBO: Cadastro Brasileiro de Ocupações. Pesquise o código no site do Ministério do 

Trabalho. Lista dos Códigos do CBO ou pela transação > TBCOCARGEE 
k) DL EXTERNO ou DL INTERNO ou DL HISTÓRICO: Utilize apenas o campo DL Histórico, 

digitando os dados da Portaria de Nomeação e da sua publicação no DOU. 

Observação: Após sanadas as pendências referentes a confirmação de dados bancários, por meio 
da transação >CAATDADBCO (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, RH, ALTSERV, CAATDADBCO - 
ATUALIZA DADOS BANCARIOS DO RH) ou data de ingresso no serviço público, por meio da 
transação >CAATDADSIA (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, RH, ALTSERV, CAATDADSIA - ATUALIZA 
DADOS SIAPE DA MATRICULA), ou demais pendências de integração, porventura apresentadas, 
a confirmação do cadastro será concluída e integrado ao SIAPE, conforme mensagem exibida na 
tela do item 5.9.6. 

5.12.5. Conclua o cadastramento. Neste momento, as informações serão integradas ao SIAPE, 
gerando as matrículas SIAPE/SIAPECAD. 
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5.13. Acertos Financeiros - Inclusão Servidor Efetivo 

5.13.1. Acesse o módulo da folha de pagamento do SIAPE destinado a execução de operações de 
inclusão, alteração e exclusão da movimentação financeira (folha normal) de servidores ativos e 
aposentados. Para verificar as rubricas que compõem a ficha financeira do servidor execute a 
transação > FPCLPAGTO, no seguinte caminho: SIAPE, FOLHA, ATUASERV, FPCLPAGTO; 

 

5.13.2. Para confirmar se os valores calculados automaticamente pelo SIAPE estão corretos 
verifique a data de entrada em exercício do servidor; 

5.13.3. Caso a data de entrada em exercício do servidor seja maior que o dia primeiro e a inclusão  
no SIAPE seja efetuada na folha de pagamento normal do próprio mês, o sistema fará o acerto das 
parcelas (rubricas) da remuneração do cargo de forma automática.  
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5.13.4. Se a inclusão do servidor no SIAPE for efetuada somente na folha de pagamento do mês 
seguinte, os valores financeiros das parcelas (rubricas) da remuneração do cargo referentes aos dias 
trabalhados pelo servidor no mês anterior deverão ser calculados e incluídos de forma manual. Para 
fazer a inclusão acesse a transação >FPATMOVFIN, no seguinte caminho: SIAPE, FOLHA, ATUASERV, 
FPATMOVFIN: 
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5.13.5. Se para a carreira/cargo do servidor incluído estiver prevista algum tipo de gratificação ou 
Incentivo à Qualificação - IQ, que é gerada automaticamente a partir de registros no módulo de 
gratificações do SIAPENET, utilize a seguinte transação para cadastrar a respectiva gratificação: 
Órgão/UPAG > Servidor > Gratificação > Concessão de Gratificação:  

 

Observação: Para proceder aos acertos financeiros dessa parcela, se necessário, siga as orientações 
contidas no item 5.3.3, observada a data de entrada em exercício do servidor. 
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5.13.6. Se para a carreira/cargo do servidor incluído estiver previsto algum tipo de gratificação, 
ainda não automatizada, que seja paga de forma manual no SIAPE, utilize a transação: 
>FPATMOVFIN: 

 

 

 

Observação: Para proceder aos acertos financeiros dessa parcela, se necessários, siga as 
orientações contidas no item 5.3.3, observada a data de entrada em exercício do servidor. 
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5.13.7. Se para a carreira/cargo do servidor incluído estiver previsto algum tipo de pagamento 
decorrente da titulação, tipo Retribuição por Titulação - RT, que é gerada automaticamente a partir 
de registros da formação e da titulação no SIAPE, siga os seguintes passos:  

a) Inclua a formação do servidor na seguinte transação: CDINFORMRH 
(SIAPE,CADSIAPE,CADASTRO,ATUCADAST,FORMACAO,CDINFORMRH -> INCLUI FORMACAO 
DO RH); 
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b) Atualize a titulação reconhecida na transação: CDATTITREC: 
SIAPE,CADSIAPE,CADASTRO,ATUCADAST,CDATTITREC -> ATUALIZA TITULACAO 
RECONHECIDA)  
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Observações:  

a) Os procedimentos para cadastramento das titulações estão previstos no manual de 
procedimentos por processo Formação e reconhecimento da titulação; 

b) Para realizar os acertos financeiros dessa parcela, se necessários siga as orientações 
contidas no item 5.2.3, observada a data de entrada em exercício do servidor; 

 
c) O mês de cálculo da remuneração dos servidores parametrizado no SIAPE é de 30 

dias, que será utilizado para cálculo da remuneração mensal como da sua 
proporcionalidade. Tal parametrização, visa padronizar o pagamento da 
remuneração do servidor, independentemente da quantidade de dias que 
contenham um mês, pois caso não houvesse tal definição nos meses que têm 31 dias 
o servidor deveria receber remuneração superior à definida em Lei e no mês de 
fevereiro, que tem 28 ou 29 dias, o servidor receberia valor inferior à sua 
remuneração mensal; 

d)  Para cálculo da proporcionalidade da remuneração, deverá se dividir a remuneração 
do servidor por 30 (dias do mês parametrizado no SIAPE) para se obter o valor do 
servidor/dia, devendo multiplicar esse valor pelos dias efetivamente trabalhados, 
para se obter a remuneração devida ao servidor pelos dias trabalhados; 

e) Caso o servidor entre em exercício no dia 15 do mês de fevereiro, deve-se dividir a 
remuneração do servidor por 30 dias e multiplicar pelos dias efetivamente 
trabalhados, 15(quinze) no ano bissexto e 14 (quatorze) dias no ano não bissexto; 

f) Nos meses que têm 31 dias, caso o servidor entre em exercício no dia 15, deve-se 
dividir a remuneração por 30 e multiplicar pelos dias efetivamente trabalhados, 17 
(dezessete). Caso o servidor seja entre em exercício no dia 31, deve-se dividir a 
remuneração por 30 dias e multiplicar pelo dia trabalhado, 1 (um); 

g) Para os acertos e concessão dos benefícios, devem ser observadas as orientações 
contidas no manual normativo dos benefícios. 
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5.13.8. Após realizar todos os acertos financeiros execute novamente a transação >FPCLPAGTO 
para conferência final. 

 

5.13.9. Imprima uma ficha financeira do mês e anexe ao processo de nomeação no seguinte 
caminho: SIAPE, FOLHA, CONSSERV, FPCOFICHAF: 
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NOMEAÇÃO/ DESIGNAÇÃO -  CARGO EM COMISSÃO/ FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

1. CONCEITO 

1.1. Os cargos em comissão configuram-se como exceção à regra geral do concurso público, com 
o provimento de livre nomeação e exoneração, de caráter provisório, pois seus ocupantes não 
adquirem estabilidade.  
1.2. Destinam-se às atribuições específicas de direção, chefia e assessoramento, sendo as 
atribuições e responsabilidades definidas em regimento interno, e exercidas por determinado 
profissional dotado de conhecimento e confiabilidade. Podem ser exercidos por servidores efetivos 
ou por pessoas sem vínculo com a Administração Pública.  
1.3. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá ser nomeado 
para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do que 
atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período 
da interinidade.  
1.4. O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se ao regime de integral 
dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120 da Lei nº 8.112/1990, podendo ser 
convocado sempre que houver interesse da Administração.  
1.5. O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 
comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e 
somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, 
cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 
6, 5 e 4, ou equivalentes. 
1.6. Serão ocupados exclusivamente por servidores de carreira os seguintes cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional: 

a)  Cinquenta por cento do total de cargos em comissão DAS, níveis 1, 2, 3 e 4; e 

b) Sessenta por cento do total de cargos em comissão DAS, níveis 5 e 6. 

Função Comissionada do Poder Executivo - FCPE  

1.7. As funções Comissionadas do Poder Executivo destinam-se ao exercício de atividades de 
direção, chefia e assessoramento nos órgãos e nas entidades do Poder Executivo federal e conferem 
ao servidor o conjunto de atribuições e responsabilidades correspondentes às competências da 
unidade prevista na estrutura organizacional do órgão ou da entidade. 
1.8. Somente poderão ser designados para as FCPE, servidores ocupantes de cargos efetivos 
oriundos de órgão ou entidade de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 
1.9. As FCPE equiparam-se, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos cargos em 
comissão do Grupo-DAS de mesmo nível. 
1.10. Os critérios, o perfil profissional e os procedimentos gerais a serem observados para a 
ocupação dos cargos em comissão - DAS e das FCPE são estabelecidos pelo Decreto nº 9.727, de 15 
de março de 2019.  



 

45 
 

Funções Gratificadas -FG 

1.11. Funções Gratificadas ς FG, criadas pela Lei nº 8.216, de 1991, do Poder Executivo Federal 
caracterizam-se como funções de confiança, em três níveis (FG 1 a 3), para remunerar funções de 
direção, chefia e assistência intermediária. 
1.12. Poderão ser designados para as FG servidores ocupantes de cargos efetivos oriundos de 
órgão ou entidade de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
1.13. As Funções Gratificadas - FG das Instituições Federais de Ensino - IFES, são divididas em nove 
níveis, regulamentadas pela Lei nº 8.168, de 16 de janeiro de 1991 (diferenciadas das FG dos demais 
órgãos e entidades do Poder Executivo federal). 
1.14. Poderão ser nomeados para cargo de direção ou designados para função gratificada das IFES 
os servidores públicos federais da administração direta, autárquica ou fundacional não 
pertencentes ao quadro permanente da instituição de ensino, respeitado o limite de 10% (dez por 
cento) do total dos cargos e funções da instituição, admitindo-se, quanto aos cargos de direção, a 
nomeação de servidores já aposentados. 

Função Comissionada Técnica ς FCT 

1.15. Funções Comissionadas Técnicas, criadas pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 
setembro de 2001, estão vinculadas ao exercício de atividades, essencialmente técnicas, dentro dos 
postos de trabalho das diversas unidades administrativas dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal e, portanto, não estão relacionadas às atividades de direção, chefia ou assessoramento, em 
nenhum nível. 
1.16. As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos 
efetivos, constantes do Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido 
estruturados em carreiras.  
1.17. As FCT não são cumulativas com: os cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, com as Funções Gratificadas, com as Gratificações de 
Representação da Presidência da República e dos órgãos que a integram, ou com qualquer outro 
tipo de cargo ou função de direção ou assessoramento. 
1.18. Os ocupantes de FCT ficam sujeitos à jornada de trabalho de quarenta horas semanais, 
podendo ser convocados no interesse da administração. 

2. REQUISITOS BÁSICOS 

2.1. Para a efetivação da realização da investidura em cargo público, é necessário atender aos 
seguintes requisitos: 

a) Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da 
Constituição Federal; 

b) Estar em gozo dos direitos políticos; 

c) Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 

d) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9367.htm#anv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9367.htm#anv
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f) Ter a idade mínima de dezoito anos completos na data da posse; 

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

h) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao 
exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública; 

i) Declaração de que não é beneficiário do seguro-desemprego; 

j) As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos 
em lei.  

2.2. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso previsto no 
parágrafo único do art. 9º da Lei nº 8.112, de 1990, nem ser remunerado pela participação em órgão 
de deliberação coletiva. 
2.3. O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do ato de 
designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, 
hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá 
exceder a trinta dias da publicação. 
2.4. A indicação para provimento de cargo comissionado, código DAS 1 a 4, para pessoa sem 
vínculo com o Serviço Público Federal, deverá ser precedida de consulta à Secretaria de Gestão 
deste Ministério da Economia, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 02, de 7 de janeiro 
de 2010. 
2.5. O ato de nomeação de pessoal sem vínculo com o Serviço Público Federal deverá ser 
publicado no Diário Oficial da União no prazo máximo de sessenta dias, contados da data da 
mensagem de correio eletrônico recebida em resposta à consulta a SEGES/MP, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 02, de 7 de janeiro de 2010. 
2.6. As FCT serão providas em ato dos Ministros de Estado, dos dirigentes máximos dos órgãos 
da Presidência da República, das autarquias e das fundações públicas federais, podendo ser 
delegada a competência pela sua edição. 
2.7. O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado permanente de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, investido nos cargos em 
comissão da administração pública federal direta, autárquica e fundacional poderá optar por uma 
das remunerações a seguir discriminadas: I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos 
anuênios; II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo 
efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego; ou III - a remuneração do cargo efetivo, do posto 
ou graduação, ou do emprego, acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do respectivo 
cargo em comissão. 
2.8. O servidor investido em Função Gratificada nas Instituições Federais de Ensino perceberá o 
valor da remuneração do seu cargo efetivo, acrescido da remuneração total da respectiva função. 
2.9. O servidor investido nas Funções Comissionadas Técnicas poderá optar por uma das 
remunerações a seguir discriminadas: I - a remuneração do valor unitário total da Função 
Comissionada Técnica, acrescida dos anuênios; II - a diferença entre a remuneração total da Função 
Comissionada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou II - a remuneração do cargo efetivo, 
acrescida do valor de opção. 
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3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

3.1. Para dar início ao cadastramento do servidor no SIAPE, será necessário receber a 
documentação relativa à sua designação, após a verificação das etapas de nomeação, posse e início 
do efetivo exercício. 
3.2. Constitui documentação necessária para a inclusão do servidor nomeado no SIAPE: 

a) Ficha cadastral com os dados pessoais e cópias dos documentos do servidor; 
b) Portaria de nomeação ou designação publicada no DOU; 
c) Termo de Posse, no caso de cargo comissionado; 
d) Documento comprovando o efetivo exercício do servidor; 
e) Opção de remuneração, no caso de servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou 

o empregado permanente. 

4 BASE LEGAL 

4.1 Legislação principal: 

a) Art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal de 1988; 
b) Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
c) Lei nº 11.526, de 04 de outubro de 2007; 
d) Lei nº 3.780, de 12 de julho de 1960; 
e) Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016; 
f) Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991; 
g) Lei nº 8.168, de 16 de janeiro de 1991; 
h) Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998; 
i) Medida provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 
j) Decreto nº 5.497, de 21 de julho de 2005; 
k) Decreto nº 4.941, de 29 de dezembro de 2003; 
l) Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019; 
m) Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019. 

4.2 Legislação Complementar/ Entendimento do Órgão Central do SIPEC: 

a) Portaria Normativa SEGEP/MP nº 4, de 8 de julho de 2013; 
b)  Instrução Normativa SEGES/MP nº 02, de 7 de janeiro de 2010; 
c)  Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 12 de janeiro de 2010; 
d)  Instrução Normativa Conjunta SEGES/SGP nº 4, de 13 de junho de 2019; 
e)  Súmula Vinculante 13 do STF; 
f)  Nota Informativa nº 24/2012/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 
g)  Nota Técnica nº 11266/2016-MP; 
h)  Nota Técnica nº 2923/2016-MP;  
i)  Nota Técnica nº 11094/2016-MP; 
j)  Nota Técnica nº 2096/2017-MP; 
k)  Nota informativa nº 179/2017-MP;  
l) Nota Técnica Conjunta SEI nº 1/2019/DEMOR/DEPRO/SEGES/SGP/SEDGG-ME. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11526.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L3780.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13346.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8216.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8168.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9640.htm
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=MPV&numero=2229-43&ano=2001&ato=b54ETUE50MNpWTae7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5497.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4941.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9727.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9794.htm
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/9415
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/7472
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/7489
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/16363
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menusumario.asp?sumula=1227
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/8854
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/12730
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/12085
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/12719
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/13213
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/14872
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/16388
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5 PROCEDIMENTOS  

5.1  Análise da Documentação - Nomeação em Cargo Comissionado 

5.1.1 Antes de iniciar a inclusão do cargo comissionado, função ou CNE no sistema, verifique se o 
processo consta de todas as informações necessárias para o cadastramento, inclusive com a 
portaria ou documento equivalente de nomeação que contenha a determinação da 
autoridade competente publicada no DOU; 

5.1.2 Verifique se o servidor que está ocupando o cargo possui vínculo com o serviço público 
federal, se é requisitado ou se pertence ao quadro do seu órgão; 

5.1.3 Verifique se as datas de nomeação, posse e exercício coincidem. Elas podem ser diferentes 
a depender do cargo ocupado; 

5.1.4 Verifique se o DL de nomeação foi emitido pelo seu órgão ou por um órgão externo; 

5.1.5 Verifique se o cargo ocupado é de Natureza Especial; 

5.1.6 A depender da situação verificada nos itens anteriores, a operacionalização será efetivada 
por uma das formas detalhadas entre os itens 5.2 a 5.13. Escolha a que se adequa e proceda 
com a operacionalização, conforme as orientações que seguem. Ressalta-se que a utilização 
da transação >CANOPFUDIR manterá os registros de toda a documentação legal, bem como 
as datas de posse e exercício, e a transação >CAEDHTITVG mantém a documentação legal 
com os registros históricos, informando apenas a data do exercício; 

5.2 Inclusão de Cargo Comissionado -  Servidor Sem Vínculo e Requisitados de órgãos não 
integrantes do SIPEC no SIAPE 

5.2.1 Para a situação em que a nomeação, posse e exercício do servidor no cargo comissionado 
ocorrem na mesma data, acesse a transação >CAIASERVID (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, 
INCALTRH, CAIASERVID - INCLUI/ALTERA SERVIDOR); 

Observação: Caso seja um servidor aposentado de órgão vinculado ao Siape, ou que já possua um 
vínculo anterior no Sistema, gere uma nova matrícula SIAPECAD na transação >CAINMATRIC e pule 
para o item 5.2.8. 
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50 
 

5.2.2 Informe o CPF do servidor e tecle ENTER para dar seguimento; 

 

5.2.3 Se o servidor requereu o uso do nome social em conformidade com a Portaria N° 
233/2010/MPOG, preencha os campos com as informações pertinentes. Caso não tenha feito esse 
requerimento, tecle ENTER para prosseguir com a inclusão dos dados pessoais; 
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5.2.4 Preencha os campos com as informações solicitadas, de acordo com a documentação 
apresentada pelo servidor. Sempre que quiser, você pode teclar PF1 = AJUDA para o preenchimento 
dos campos. Tecle ENTER; 

 
5.2.5 Preencha os campos, conforme documentação apresentada, e em seguida tecle ENTER; 

Observação: Os campos referentes à Carteira de Trabalho somente terão seu preenchimento 
obrigatório para os casos de servidores que são vinculados à CLT. 
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5.2.6 Continue preenchendo os campos, informando os dados da documentação apresentada e 
na sequência tecle ENTER; 
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5.2.7 Preencha os campos, conforme a seguir: 

tŀǊŀ ƻ ƛǘŜƳ ά5!5h{ .!b/!wLh{ t!w! t!D!a9b¢h 59 {![!wLhέΥ 

a) Tipo de Conta: Obrigatoriamente, informe o código 04 - CONTA SALARIO E NAO E 
DEPOSITO JUDICIAL; 

b) Banco/Agência/DV: Tecle PF1 = AJUDA para localizar o código do Banco e da 
Agência no formato correto de preenchimento. 

c) Número da C/C: Preencha o número da conta salário sem hífen, ponto ou vírgula, 
conforme requerimento/comprovante apresentado; 

d) -tŀǊŀ ƻ ƛǘŜƳ ά5!5h{ .!b/#wLh{ t!w! h¦¢w!{ ht9w!4l9{έΤ 
e) Tipo de Conta: Obrigatoriamente, informe o código 01 - CONTA CORRENTE  E NAO 

E DEPOSITO JUDICIAL; 
f) Banco/Agência/DV: Tecle PF1=AJUDA para localizar o código do Banco e a agência 

no formato correto de preenchimento; 
g) Número da C/C: Preencha o número da conta corrente sem hífen, ponto ou 

vírgula, conforme requerimento/comprovante apresentado. 
h) Tecle ENTER para dar seguimento. 

5.2.8 O sistema irá gerar uma matrícula SIAPECAD e será exibida na tela conforme a seguir: 

 

Observação: A partir deste momento, os dados pessoais do servidor foram incluídos e ele já possui 
matrícula SIAPECAD a ser utilizada para dar o provimento de função. Tecle PF12 = CANCELA para 
sair da transação; 

  



 

54 
 

5.2.9 Acesse a transação >CAEDHTITVG (SIAPE, SIAPECAD, PFU, NOMEACAO, CAEDHTITVG - 

HISTORICO FUNC/CC TITULAR VIG); 

5.2.10 Informe o CPF do servidor (use PF1 = Ajuda); 

5.2.11 Preencha os campos, conforme orientações a seguir: 

 
a) Código Denominação: Tecle PF1 = AJUDA para adicionar a denominação do cargo 
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designado no Documento Legal (Ex.: Diretor, coordenador etc.) Importante: consultar 
previamente a tabela de autoridades da Unidade organizacional na transação 
>TBCODENAUT (SIAPE, TBSIAPECAD, TBORGANIZA, ORGAOUORG, DENAUTUORG, 
TBCODENAUT - CONSULTA DEN. AUTORIDADE UORG); 

b) Cód. Função/C. Comissão: Tecle PF1 = AJUDA para adicionar o código da função, 
conforme Documento Legal (Ex. DAS 101.6, CD-0004 etc.); 

c) CBO: Pesquise o código no site do Ministério do Trabalho. Lista dos Códigos do CBO 
(Clique Aqui). Informação obrigatória sob pena de pendência de integração 
Siape/SIAPECAD; 

d) UORG de Exercício: Inclua os dados da Unidade de Exercício da função; 

e) Data Nomeac/Designac: Inclua a data de Exercício; 

f) DL Nomeac/Desig: Preencha com os dados do documento que determinou o ato da 
nomeação (Ex.: Portaria XXX de DIA/MES/ANO, DOU XXX, Sec.2 , Pág. XXX, 
DIA/MES/ANO); 

g) Tecle ENTER. O Sistema irá abrir o seguinte campo: Opção de remuneração: Preencha 
com (F) - Valor integral da função e tecle ENTER. 

 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorTitulo.jsf
http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorTitulo.jsf
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5.2.12 Preencha o campo ά REQUISITADO OU SEM VÍNCULO?έ com (V) - Sem Vínculo e tecle ENTER; 

 

5.2.13 O sistema perguntará se é servidor de carreira nos termos do art. 2º do Decreto nº 

рпфтκнллрΦ tǊŜŜƴŎƘŀ ŎƻƳ άόbύ - bńƻέΣ ƻǳ ŎƻƳ άό{ύ - {ƛƳέ ƴƻ caso de ser um ocupante de cargo ou 

emprego permanente no qual ingressou mediante concurso público ou, se em data anterior a 5 de 

outubro de 1988, mediante forma de provimento permitida pelo ordenamento da época de ingresso 

(Art. 2° do decreto N° 5497/2005). Tecle ENTER; 

5.2.14 /ƻƴŦƛǊƳŜ ŎƻƳ ǳƳ ά{ - {ƛƳέ ǇŀǊŀ ŦƛƴŀƭƛȊŀǊ ŀ ǘǊŀƴǎŀœńƻΤ 
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5.2.15  {ŜǊł ƴƻǊƳŀƭ ŀǇŀǊŜŎŜǊ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŎǊƝǘƛŎŀ ά{ŜǊǾƛŘƻǊ ǎŜƳ 5ŀŘƻǎ ŘŜ LƴƎǊŜǎǎƻ ƴƻ ƽǊƎńƻ 

wŜƎƛǎǘǊŀŘƻέΦ ¢ŜŎƭŜ tCо Ґ {ŀƛΤ 

 

5.2.16 Acesse a transação >CAATDADSIA (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, ALTSERV,CAATDADSIA - 

ATUALIZA DADOS SIAPE DA MATRIC) para informar os dados de ingresso do servidor. Tecle ENTER; 

5.2.17 Após resolver a crítica de dados de ingresso, o sistema irá efetuar a integração com a folha 

de pagamento, conforme indicado na tela que surge: 

 
A inclusão do servidor ocupante de cargo comissionado sem vínculo está concluída; 
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5.3  Inclusão de Cargo Comissionado - Servidor Requisitado de órgão integrante do SIPEC no 
SIAPE   

5.3.1 Para a situação em que a nomeação, posse e exercício do servidor no cargo comissionado 
ocorrem na mesma data, acesse a transação >CAINMATRIC (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, 
MATRICULA, CAINMATRIC - INCLUI NOVA MATRICULA PARA RH) para gerar uma nova matrícula 
SIAPECAD para o servidor. Esta matrícula será utilizada no cadastro do cargo comissionado no órgão 
requisitante. A matrícula vinculada ao cargo efetivo do servidor continuará vinculada ao órgão de 
origem; 

5.3.2 Acesse a transação >CAEDHTITVG (SIAPE, SIAPECAD, PFU, NOMEACAO, CAEDHTITVG - 
HISTORICO FUNC/CC TITULAR VIG); 

 
 
5.3.3 Informe o CPF do servidor requisitado; 
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5.3.4 Preencha os campos, conforme as orientações a seguir: 

 
 

a) Código Denominação: Tecle PF1 = AJUDA para adicionar a denominação do cargo 
designado no Documento Legal (Ex.: Diretor, coordenador etc.). Importante: 
consultar previamente a tabela de autoridades da Unidade organizacional acessando 
a transação >TBCODENAUT (SIAPE, TBSIAPECAD, TBORGANIZA, ORGAOUORG, 
DENAUTUORG,TBCODENAUT - CONSULTA DEN. AUTORIDADE UORG); 

b) Cód. Função/C. Comissão: Tecle PF1 = AJUDA para adicionar o código da função 
conforme Documento Legal (Ex. DAS 101.6, CD-0004 etc); 

c) CBO: Pesquise o código no site do Ministério do Trabalho;  (Clique Aqui); 

d) UORG de Exercício: Inclua os dados da Unidade de Exercício da função; 

e) Data Nomeac/Designac: Inclua a data de Exercício; 

f) DL Nomeac/Desig: Preencha com os dados do documento que determinou o ato da 
nomeação (Ex.: Portaria XXX de DIA/MES/ANO, DOU XXX, Sec.2 , Pág. XXX, 
DIA/MES/ANO); 

Tecle ENTER. O sistema irá apresentar o seguinte campo: 

g) Opção de remuneração: Preencha de acordo com a opção do servidor requisitado; 
Tecle ENTER.  

 

5.3.5 Selecione a matrícula que foi gerada no item 5.3.1 e tecle ENTER para prosseguir; 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorTitulo.jsf


 

60 
 

 

 
 
5.3.6 Preencha o campo é άREQUISITADO OU SEM VÍNCULO?έ com (R) - Requisitado e tecle 
ENTER; 
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5.3.7 Informe o Órgão de origem e se a cessão é com ou sem ônus. Tecle ENTER; 

 

Observação: Neste momento, o sistema faz a verificação da liberação do servidor requisitado junto 
ao órgão de origem. Você somente conseguirá dar seguimento se o servidor estiver com a liberação 
corretamente cadastrada. O sistema exibirá uma crítica, informando que o servidor não se encontra 
na situação correta, se for o caso. 

5.3.8 Confira as informações e confirme com um (S) - Sim para finalizar a transação; 

5.3.9 Será normal aparecer as seguintes pendências: 
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5.3.10 Acesse a transação >CAATDADSIA (SIAPE,SIAPECAD,DADOSPESS,ALTSERV,CAATDADSIA - 
ATUALIZA DADOS SIAPE DA MATRIC) para informar os dados de ingresso do servidor; 

5.3.11 Acesse a transação >CAATDADBCO (SIAPE, SIAPECAD, DADOSPESS, ALTSERV, CAATDADBCO 
- Atualiza Dados Bancários) para informar os dados bancários do servidor; 

5.3.12 Após resolver as críticas de dados de ingresso e dados bancários, o sistema irá efetuar a 
integração com a folha de pagamento, conforme indicado na tela que surge: 

 

A inclusão do servidor ocupante de cargo comissionado requisitado está concluída; 

5.4 Inclusão de Cargo Comissionado - Servidor Ativo Permanente (Nomeação, Posse e 
Exercício na mesma data) 

5.4.1 Para a situação em que a nomeação, posse e exercício do servidor no cargo comissionado 
ocorrem na mesma data, acesse a transação >CAEDHTITVG (SIAPE, SIAPECAD, PFU, NOMEACAO, 
CAEDHTITVG - HISTORICO FUNC/CC TITULAR VIG); 
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5.4.2 Informe o CPF do servidor (use PF1 = Ajuda); 

5.4.3 Preencha os campos, conforme orientações a seguir: 

 

a) Código Denominação: Tecle PF1 = AJUDA para adicionar a denominação do cargo 
designado no Documento Legal (Ex.: Diretor, coordenador etc.) Importante: 
consultar previamente a tabela de autoridades da Unidade organizacional, acessando 
a transação >TBCODENAUT (SIAPE, TBSIAPECAD, TBORGANIZA, ORGAOUORG, 
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DENAUTUORG, TBCODENAUT - CONSULTA DEN. AUTORIDADE UORG); 

b) Cód. Função/C. Comissão: Tecle PF1 = AJUDA para adicionar o código da função, 
conforme Documento Legal (Ex. DAS 101.6, CD-0004 etc); 

c) CBO: Pesquise o código no site do Ministério do Trabalho. Lista dos Códigos do CBO 
(Clique Aqui); 

d) UORG de Exercício: Inclua os dados da Unidade de Exercício da função; 

e) Data Nomeac/Designac: Inclua a data de Exercício; 

f) DL Nomeac/Desig: Preencha com os dados do documento que determinou o ato da 
nomeação (Ex.: Portaria XXX de DIA/MES/ANO, DOU XXX, Sec.2 , Pág. XXX, 
DIA/MES/ANO); 

g) Tecle ENTER. O sistema irá abrir o seguinte campo: 

Opção de remuneração: Preencha de acordo com a opção do servidor e tecle 
ENTER. 

 

5.4.4 Confira as informações e confirme com um (S) - Sim para finalizar a transação; 

5.4.5  O sistema irá efetuar a integração com a folha de pagamento, conforme indicado na tela 
que surge: 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorTitulo.jsf
http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorTitulo.jsf
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A inclusão do servidor ativo permanente ocupante de cargo comissionado está concluída. 

5.5 Inclusão de Cargo Comissionado - Servidor Sem Vínculo e Requisitados de órgãos não 
integrantes do SIPEC no SIAPE (Nomeação, Posse e Exercício em datas diferentes): 

5.5.1 Siga as instruções contidas nos itens 5.2.1 a 5.2.7 para proceder com a inclusão dos dados 
pessoais do servidor; 

5.5.2 Acesse a transação >CANOPFUDIR (SIAPE, SIAPECAD, PFU, NOMEACAO, CANOPFUDIR - 
NOMEACAO/DESIG.FUNC./CC DIRETA); 

 
  




































































































































































